
Inclui inciso XLIX n0 artig0
4º da Lei Complem~ntar n2
277/92 e dá outra.s provldên--
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Fica incluído inciso XLIX no artigo 4º

da Lei Complementar nº 277/92, com a seguinte redação:
"Art. 4º -

Art. 22 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicaçio.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contr:Írio.

Tarso ~,
Prei'ei~~~rr

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.

Luiz Henrique Mota.
Secret~rjo Munjcipal de Saude
e Serviço Social.
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